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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 02, DE 25 DE FEVEREIRO 2021.
“Dispõe sobre a criação da galeria das mulheres Vereadoras na Câmara Municipal de Vereadores de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências”
O presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Nova Andradina, Estado do Mato Grosso do Sul.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica criada a galeria das Mulheres Vereadoras, denominada “Galeria 8 de Março” no âmbito da Câmara Municipal de Nova Andradina, destinada a homenagear Vereadoras e Ex. Vereadoras, da Câmara Municipal de Nova Andradina MS.

Art. 2º. Farão parte da galeria as mulheres eleitas Vereadoras.
Parágrafo único - As Vereadoras Suplentes farão parte da galeria quando tiverem assumido como Vereadora por, no mínimo, 6 (seis) meses consecutivos.

Art. 3º. A Galeria será composta de fotos das Vereadoras e Ex. Vereadoras, organizadas em painel, indicando a sessão legislativa e o período de atuação.

§ 1º. As fotografias serão expostas no tamanho 40 cm de largura x 30 cm de altura (quarenta centímetros por trinta centímetros), com letras e números na parte inferior da foto.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Resolução ocorrerão por conta da Câmara Municipal, por dotação orçamentária própria. 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Andradina 25 de Fevereiro de 2021

   MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL        GABRIELA CARNEIRO DELGADO – PSB            

                                        “Cida do Zé Bugre”                                                      “Gabriela Delgado”                                                                 
                                                Vereadora                                                     Vereadora 2ª Vice-Presidente                                                                
 MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO- MDB

                                                                  Vereadora
JUSTIFICATIVA
O presente projeto de Resolução tem por objetivo homenagear as Vereadoras e Ex Vereadoras deste Poder Legislativo, denominando de “Galeria 8 de Março” a Galeria das Mulheres Vereadoras da Câmara Municipal de Vereadores Nova Andradina MS, referindo-se a constante luta feminina histórica e contemporânea. Justifica-se ainda, que a galeria das Vereadoras e ex. Vereadoras coloca em tela a representação e a conquista da mulher no ambiente de trabalho político, com a valorização da participação das mulheres no Poder Legislativo, a qual certamente representa um indicador do grau de amadurecimento da democracia e a conquista de direitos mais igualitários na política". Esta é uma forma de homenagear não apenas as vereadoras dessa Casa, mas todas as mulheres que buscam conquistar seu espaço, no âmbito de representações políticas. O trabalho da vereança feminina é imprescindível para o fortalecimento da política e da democracia, uma vez que enaltece as Vereadoras, ex-Vereadoras e suplentes impulsionando a participação das mulheres no campo das demandas políticas.

A denominação “Galeria 8 de Março” é alusiva à comemoração do “Dia Internacional da Mulher”. Este dia é comemorado em todo mundo, aos 8 de março, e está vinculado às reivindicações femininas, inicialmente na Europa e Estados Unidos, por melhores condições de trabalho, por uma vida mais digna e sociedades mais justas e igualitárias.

Especificamente, no dia 8 de março de 1857, operárias de uma fábrica de tecidos, situada na cidade norte americana de Nova Iorque, fizeram uma grande greve. Ocuparam a fábrica e começaram a reivindicar melhores condições de trabalho, tais como, redução na carga diária de trabalho para dez horas (as fábricas exigiam 16 horas de trabalho diário), equiparação de salários com os homens (as mulheres chegavam a receber até um terço do salário de um homem, para executar o mesmo tipo de trabalho) e tratamento digno dentro do ambiente de trabalho. A manifestação foi reprimida com total violência. As mulheres foram trancadas dentro da fábrica, que foi incendiada. Aproximadamente 130 tecelãs morreram carbonizadas, num ato totalmente desumano. 

Porém, somente no ano de 1910, durante uma conferência na Dinamarca, ficou decidido que o 8 de março passaria a ser o "Dia Internacional da Mulher", em homenagem às mulheres que morreram na fábrica, em 1857. Mas somente no ano de 1975, através de um decreto, a data foi oficializada pela Organização das Nações Unidas - ONU. 


Por isso, consideramos que procede e é justa a denominação da galeria acima mencionada, de “Galeria 8 de Março”.

       Diante do exposto, pedimos aos nobres colegas o voto favorável ao presente projeto.
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